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ASSUNTO: Requerimento n.º 536/XII (BE)  Contratação de serviços de assessoria e 

consultoria médica com a empresa ATLIMEDS - Integrated Medical Solutions. 

Lda.

Parlamentar do Bloco de Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

 a documentação solicitada no ponto 2 do requerimento, que se refere à «lista das 

empresa, nos termos do disposto na primeira parte do n.º 1 do artigo 44.º do Regime 

Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma dos Açores (RJCPRAA), 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro; 

 não existem anexos aos contratos, tal como solicitado no ponto 3, na medida em que, 

apesar do clausulado contratual, por vezes, fazer referência a «anexos», estes não se 

verificam nos contratos em causa, sendo que a sua menção resulta apenas da redação 

uniforme dada aos contratos, ou seja, à minuta utilizada para o efeito. 
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Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Exmos. Senhores 

 

ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL 

SOLUTIONS, LDA 

Canada Nova n.º 12F - Santa Luzia 

9700-130 Angra do Heroísmo 

 
Sua referência Nossa referência 

N.º: Data Proc. N.º: Data Proc. 

   DRS-Sai/2022/5152 23 de setembro de 
2022 

DRS-Contrat/ 
2022/3 

 
 
Assunto: PROCEDIMENTO N.º 14/2022 - AJUSTE DIRETO PARA AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA MÉDICA E ACONSELHAMENTO 
TÉCNICO EM SERVIÇOS CLÍNICOS. 

 

 

 

A Direção Regional da Saúde, pessoa coletiva com o n.º 600 087 174, com sede no Solar 

dos Remédios, 9701-855 Angra do Heroísmo, com o número de telefone (+351) 295 204 

200, número de fax (+351) 295 204 252 e correio eletrónico sres-drs@azores.gov.pt, vem 

convidar V. Exa.(s) a apresentar proposta no âmbito do ajuste direto para aquisição de 

serviços de consultoria médica e aconselhamento técnico em serviços clínicos. 

 

1. Procedimento: 

1.1. O presente procedimento tem por objeto a aquisição de serviços de consultoria médica 

e aconselhamento técnico em serviços clínicos. 

1.2. A decisão de contratar, de autorização de despesa e de abertura do presente 

procedimento foi tomada por despacho do Senhor Diretor Regional da Saúde, mediante 

despacho de 20 de setembro de 2022 e no seguimento de autorização prévia de S. Exa. o 

Secretário Regional da Saúde e Desporto, mediante despacho de 26 de janeiro de 2022 e 

de S. Exa. o Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, 

mediante despacho de 18 de agosto de 2022.  
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1.3. O ajuste direto foi escolhido com fundamento na alínea a) do artigo 20.º e no n.º 1 do 

artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro de 2015. 

1.4. O contrato a celebrar na sequência do presente procedimento regulará, nos termos das 

especificações técnicas, as relações futuras a estabelecer entre a Direção Regional da 

Saúde e o adjudicatário. 

1.5. Todos os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

do procedimento são da responsabilidade da Direção Regional da Saúde. 

1.6. O presente procedimento rege-se pelo disposto no presente convite e nas 

especificações técnicas anexas ao mesmo, bem como por quaisquer outros documentos 

que façam ou venham a fazer parte integrante do presente procedimento, designadamente 

os esclarecimentos e retificações que venham a ser prestados. 

 

2. Proposta: 

2.1. A proposta a apresentar por essa empresa deverá ser constituída, obrigatoriamente, 

pelos seguintes documentos devidamente assinados e redigidos em língua portuguesa: 

a) Declaração elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I do 

Regime Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma dos Açores, aprovado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro, a que se refere 

a alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º do referido Regime, conforme modelo disponível 

no Anexo I à presente Carta convite; 

b) Documento com a indicação do preço, prazo de execução e memória descritiva; 

c) Certidão comercial atualizada ou documento equivalente, no caso de pessoa 

coletiva; 

d) Quaisquer outros documentos que o concorrente queira apresentar por os 

considerar indispensáveis para demonstrar os atributos da sua proposta. 

2.2. Os documentos que constituem a proposta devem ser apresentados até às 23:59 UTC-

1, do 5.º dia posterior à receção do convite, diretamente através dos endereços eletrónicos 

sres-drs@azores.gov.pt e tania.vv.meneses@azores.gov.pt. 

2.3. É de 66 (sessenta e seis) dias o prazo da obrigação da manutenção da proposta. 

2.4. A proposta apresentada não será objeto de negociação. 

2.5. Não é admissível a apresentação de propostas variantes.  

 

3. Critério de Adjudicação: 
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O critério no qual se baseará a apreciação das propostas e consequente adjudicação é o da 

proposta economicamente mais vantajosa para a entidade adjudicante, determinado através 

da modalidade de monofator, preço, enquanto único aspeto da execução do contrato a 

celebrar. 

 

4. Caução: 

É dispensada a prestação de caução, face ao disposto no n.º 2 do artigo 43.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro. 

 

5. Documentos de habilitação: 

5.1. O adjudicatário deve entregar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação 

de adjudicação: 

a) Declaração emitida conforme o Anexo III do Regime Jurídico dos Contratos Públicos 

na Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

27/2015/A, de 29 de dezembro, a que se refere o n.º 2 do art.º 40.º do referido diploma, 

conforme modelo disponível no Anexo II à presente Carta convite; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d), e) e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos - a primeira e a 

última relativamente a todos os gerentes ou administradores -, através das declarações 

dos organismos competentes, como o Instituto de Gestão Financeira da Segurança 

Social e Repartição de Finanças do domicílio ou sede do Concorrente, relativas à 

situação contributiva perante a Segurança Social e ao pagamento de impostos, bem 

como, através do certificado de registo criminal ou, em caso de pessoas coletivas, dos 

titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência em efetividade de 

funções; 

c) Comprovativo de inscrição no Registo Central do Beneficiário Efetivo 

(https://rcbe.justica.gov.pt); 

d) Certidão comercial atualizada ou documento equivalente, no caso de pessoa coletiva, 

no caso de a entregue em sede de proposta já não se encontrar válida. 

5.2. Sempre que se verifique um facto que determine a caducidade da adjudicação por falta 

de apresentação dos documentos de habilitação, a Entidade Adjudicante notifica o 

adjudicatário, fixando-lhe um prazo, não superior a 5 (cinco) dias, para que se pronuncie, 

por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia. 
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5.3. Quando as situações previstas no número anterior se verifiquem por facto que não seja 

imputável ao adjudicatário, a Entidade Adjudicante concede-lhe, em função das razões 

invocadas, um prazo adicional de 5 (cinco) dias para a apresentação dos documentos em 

falta, sob pena de caducidade da adjudicação. 

 

6. Regime legal aplicável: 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Convite, aplica-se a legislação 

nacional e comunitária, nomeadamente o regime previsto no Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e respetivas alterações e 

regulamentação, bem como as regras especiais previstas no Regime Jurídico dos Contratos 

Públicos na Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

27/2015/A, de 29 de dezembro. 

 

O presente convite é composto por esta missiva e respetivos anexos. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Diretor Regional da Saúde, 

 

 

 

Berto Graciliano de Almeida Cabral  



 
 

 

Região Autónoma dos Açores 

Secretaria Regional da Saúde e Desporto 
Solar dos Remédios 

9701-855 Angra do Heroísmo 
telef. | 295 204 200 

fax | 295 204 252 

sres-drs@azores.gov.pt 

www.azores.gov.pt 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 42.º do CCP) 

 

OBJETO DO FORNECIMENTO: aquisição de serviços de consultoria médica e 

aconselhamento técnico em serviços clínicos 

 

PREÇO BASE: 

taxa legal em vigor, com fundamento nos preços atualizados do mercado obtidos através da 

consulta preliminar e nos custos médios unitários, resultantes de anteriores procedimentos, 

para prestações do mesmo tipo. 

 

PLANO PAGAMENTO: As quantias devidas pela entidade adjudicante, devem ser pagas 

mensalmente, mediante apresentação de fatura. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2024, caso não se esgotem a totalidade 

das horas, em momento anterior, previstas para a prestação dos serviços objeto do contrato. 

 

ÂMBITO DOS SERVIÇOS INCLUÍDOS: 

Pretende-se garantir uma prestação de 1700 (mil e setecentas) horas de consultoria médica 

e aconselhamento técnico em serviços clínicos, cujo valor de retribuição por cada hora de 

serviços prestados fixa-

à taxa legal em vigor. 

A consultoria deverá ser prestada por um médico especialista em Medicina Geral e Familiar e 

mestre em Gestão de Saúde. 

Deve o adjudicatário garantir prestação dos mesmos serviços noutras áreas consideradas 

relevantes pela Direção Regional da Saúde, desde que possua competência técnica para tal. 

Os dias e horários de prestação de serviços serão acordados entre as partes mensalmente, 

com escalonamento dos serviços a prestar no mês subsequente, exceto no primeiro mês que 

deverá ser acordado após assinatura do contrato. 

O serviço inclui seis reuniões presenciais na Direção Regional da Saúde ou outra Unidade de 

Saúde, a determinar por acordo entre as partes, por um período não superior a 3 (três) dias. 
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ANEXO I 

[a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º Decreto Legislativo Regional n.º 

27/2015/A, de 29 de dezembro] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado 

inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a 

celebrar na sequência do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento 

em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a 

executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de 

encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo (3): 

a) ... 

b) ... 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à 

execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação 

de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer 

situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a 

sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, 

direção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua 

honorabilidade profissional (5)] (6); 

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência não foram objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional (8)] (9); 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social 

em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal) (10); 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no 

Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11); 
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f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação atual, na alínea b) do n.º 

1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos 

Contratos Públicos, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória (12); 

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 

562.º do Código do Trabalho (13); 

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos 

e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 

imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal) (14); 

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes 

(15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 

condenados por alguns dos seguintes crimes (16)] (17): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do 

artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e do n.º 1 

do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva 91/308/CEE, do 

Conselho, de 10 de junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 

efeitos de branqueamento de capitais; 

v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com atividades terroristas, nos termos 

previstos na lei penal, designadamente, na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto, considerando 

as suas posteriores e sucessivas alterações; 

vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, nos termos previstos na lei 

penal, designadamente, na Lei n.º 60/2013, de 23 de agosto. 

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie 

as condições normais de concorrência; 

k) Não se encontra em incumprimento de obrigações em matéria ambiental, estabelecidas 

em normativos de direito internacional comunitário, nacional ou regional, que tenha dado 

lugar a sentença administrativa ou sentença judicial transitada em julgado em processos 
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relacionados com infrações ou crimes contra o ambiente, se entretanto não tiver ocorrido a 

respetiva reabilitação, nomeadamente por terem incorrido numa das tipologias de crimes de 

perigo comum fixadas no Código Penal quanto a danos contra a natureza, violação de regras 

urbanísticas, poluição ou poluição com perigo comum, atividades perigosas para o ambiente; 

l) Não incorreu em deficiências significativas ou persistentes na execução de um aspeto 

essencial de um contrato público anterior celebrado com a entidade adjudicante em causa, 

que tenha conduzido à resolução contratual por incumprimento, à condenação por 

responsabilidade civil por danos causados ou a outras sanções contratual ou legalmente 

previstas; 

m) Que não diligenciou, por si ou por terceiro, no sentido de influenciar indevidamente a 

decisão de contratar, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhes conferir 

vantagens no procedimento de contratação, ou de terem prestado, com dolo ou negligência, 

informações erróneas suscetíveis de influenciar decisões procedimentais. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado 

para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 

para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do 

disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 40.º do presente 

diploma, a apresentar a declaração que constitui o Anexo III referido nesta última norma, 

bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e 

constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato 

ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, 

sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 
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... (local), ... (data), ... [assinatura (18)]. 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos 
termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º do Código dos 
Contratos Públicos. 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
(10) Declarar consoante a situação. 
(11) Declarar consoante a situação. 
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(14) Declarar consoante a situação. 
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos. 
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ANEXO II 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, 

de 29 de dezembro) 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) 

no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (2): 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação 

de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer 

situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência não foram objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional (4)] (5); 

c) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação atual, na alínea b) do n.º 

1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos 

Contratos Públicos, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória (6); 

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 

562.º do Código do Trabalho (7); 

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos 

e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 

imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal) (8); 

f) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie 

as condições normais de concorrência; 

g) Não se encontra em incumprimento de obrigações em matéria ambiental, estabelecidas 

em normativos de direito internacional comunitário, nacional, regional, que tenha dado lugar 

a sentença administrativa ou sentença judicial transitada em julgado em processos 

relacionados com infrações ou crimes contra o ambiente, se entretanto não tiver ocorrido a 

respetiva reabilitação, nomeadamente por terem incorrido numa das tipologias de crimes de 
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perigo comum fixadas no Código Penal quanto a danos contra a natureza, violação de regras 

urbanísticas, poluição ou poluição com perigo comum, atividades perigosas para o ambiente; 

h) Não incorreu em deficiências significativas ou persistentes na execução de um aspeto 

essencial de um contrato público anterior celebrado com a entidade adjudicante em causa, 

que tenha conduzido à resolução contratual por incumprimento, à condenação por 

responsabilidade civil por danos causados ou a outras sanções contratual ou legalmente 

previstas; 

i) Não diligenciou, por si ou por terceiro, no sentido de influenciar indevidamente a decisão 

de contratar, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhes conferir vantagens no 

procedimento de contratação, ou de terem prestado, com dolo ou negligencia, informações 

erróneas suscetíveis de influenciar decisões procedimentais. 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados (9)] os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se 

encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica 

a caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado 

para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 

para efeitos de procedimento criminal. 

 

... (local), ... (data), ... [assinatura (11)]. 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada 
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(8) Declarar consoante a situação. 
(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 
(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos. 

 



 
 

Exmo/a Senhor/a 

ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL 
SOLUTIONS, LDA 

Canada Nova n.º 12F - Santa Luzia 

9700-130 Angra do Heroísmo 

 
Sua referência Nossa referência 

N.º: Data Proc. N.º: Data Proc. 

   DRS-Sai/2021/4207 25 de agosto de 
2021 

 

 
Assunto: PROCEDIMENTO N.º 25/2021 - AJUSTE DIRETO PARA RENOVAÇÃO 

DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTADORIA MÉDICA E ACONSELHAMENTO TÉCNICO EM 
SERVIÇOS CLÍNICOS. 

 

Exmo.(s) Senhor(es), 

 

1. A Secretaria Regional da Saúde e Desporto, através da Direção Regional da Saúde, 

pessoa coletiva com o n.º 600 087 174, sede no Solar dos Remédios, 9701-855 Angra 

do Heroísmo, com o número de telefone (+351) 295 204 200, número de fax (+351) 

295 204 252 e correio eletrónico sres-drs@azores.gov.pt convida V. Exa.(s) a 

apresentar proposta no âmbito do ajuste direto adotado para renovação do contrato de 

aquisição de 480 horas de consultadoria médica e aconselhamento técnico em serviços 

clínicos. 

 

2. Procedimento 

2.1. O presente procedimento tem por objeto a renovação do contrato de aquisição de 

480 horas de consultadoria médica e aconselhamento técnico em serviços clínicos. 

2.2. A decisão de contratar, de autorização de despesa e de abertura do presente 

procedimento foi tomada pelo Diretor Regional da Saúde mediante despacho de 23 



de agosto de 2021, e conforme e autorizações prévias do Secretário Regional das 

Finanças, Planeamento e Administração Pública e do Secretário Regional da Saúde. 

2.3. O ajuste direto foi escolhido com fundamento na alínea a) do artigo 20.º do 

Código dos Contratos Públicos, ex vi n.º 1 do artigo 44.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro de 2015. 

2.4. Todos os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das 

peças do procedimento são da responsabilidade da Direção Regional da Saúde. 

2.5. O presente procedimento rege-se pelo disposto no presente convite e nas 

especificações técnicas anexas ao mesmo, bem como por quaisquer outros 

documentos que façam ou venham a fazer parte integrante do presente procedimento, 

designadamente os esclarecimentos e retificações que venham a ser prestados. 

 

3.  Proposta 

3.1 A proposta a apresentar deve ser constituída pelos seguintes documentos 

devidamente redigidos em língua portuguesa: 

a) Declaração elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I do 

Regime Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma dos Açores, 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 27/2015/A, de 29 de dezembro, a que 

se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º do referido diploma; 

a) Documento com a indicação do preço, prazo de entrega e memória descritiva; 

b) Certidão comercial atualizada ou documento equivalente; 

3.2 Os documentos que constituem a proposta devem ser apresentadas até às 23:59 

UTC, do 5.º dia posterior à receção do convite, diretamente através dos endereços 

eletrónicos sres-drs@azores.gov.pt e lidia.mn.meneses@azoresgov.pt. 

3.3 É de 66 (sessenta e seis) dias o prazo da obrigação da manutenção da proposta. 

3.4 A proposta apresentada não é objeto de negociação. 



3.5 Não é admissível a apresentação de propostas variantes.  

 

 

4. Critério de Adjudicação 

O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, na 

modalidade de avaliação do preço ou custo, enquanto único aspeto da execução do 

contrato a celebrar. 

 

5. Caução: 

É dispensada a prestação de caução. 

 

6. Documentos de habilitação: 

6.1 O adjudicatário deve entregar, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 

de adjudicação: 

a) Declaração emitida conforme o Anexo III do Regime Jurídico dos Contratos 

Públicos na Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo 

Regional 27/2015/A, de 29 de dezembro, a que se refere o n.º 2 do art.º 40.º do 

referido diploma; 

a) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d), e) e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos (a primeira 

e a última relativamente a todos os gerentes ou administradores), através das 

declarações dos organismos competentes, como o Instituto de Gestão Financeira 

da Segurança Social e Repartição de Finanças do domicílio ou sede do 

Concorrente, relativas à situação contributiva perante a Segurança Social e ao 

pagamento de impostos, bem como, através do certificado de registo criminal ou, 

em caso de pessoas coletivas, dos titulares dos órgãos sociais de administração, 

direção ou gerência em efetividade de funções. 

6.2. Sempre que se verifique um facto que determine a caducidade da adjudicação 

por falta de apresentação dos documentos de habilitação, a Entidade Adjudicante 



notifica o adjudicatário, fixando-lhe um prazo, não superior a 5 (cinco) dias, para que 

se pronuncie, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia. 

6.3. Quando as situações previstas no número anterior se verifiquem por facto que 

não seja imputável ao adjudicatário, a Entidade Adjudicante concede-lhe, em função 

das razões invocadas, um prazo adicional de 5 (cinco) dias para a apresentação dos 

documentos em falta, sob pena de caducidade da adjudicação. 

 

7. Contrato 

O contrato a celebrar na sequência do presente procedimento será reduzido a escrito. 

 

8. Regime legal aplicável: 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente convite, aplica-se a 

legislação nacional e comunitária, nomeadamente o regime previsto no Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e 

respetivas alterações e regulamentação, bem como as regras especiais previstas no 

Regime Jurídico dos Contratos Públicos na Região Autónoma dos Açores, aprovado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Subdiretora Regional da Saúde, 

 

 

Patrícia Borges Soares 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

(nos termos do n.º 2 do artigo 42.º do CCP) 

 

 OBJETO DO FORNECIMENTO: Ajuste direto para renovação do contrato 

de aquisição de 480 horas de consultadoria médica e aconselhamento 

técnico em serviços clínicos. 

A consultadoria deverá ser prestada por um médico especialista em 

Medicina Geral e Familiar com conhecimento concreto da realidade do 

Serviço Regional de Saúde. 

 

Os serviços serão prestados por teletrabalho, incluindo uma deslocação 

presencial à Direção Regional de Saúde ou a qualquer Unidade de Saúde. 

 

 PREÇO BASE: 

  

 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2021 

 

 PRAZO DE PAGAMENTO: 60 (sessenta) dias 
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Concorrente(s)

513847707 - Atlimeds - Integrated Medical Solutions, Lda



ATLIMEDS – Integrated Medical Solutions, LDA 
Canada Nova n. 12-F Santa Luzia 
9700-130 Angra do Heroísmo 
NIF: 513 847 707 
Proposta Ref. 07/2021 
 

 

Exmo Sr. Diretor Regional da Saúde 
Dr. Berto Cabral 
Largo dos Remédios 
9701-855 Angra do Heroísmo  

 

 

 

Proposta de orçamento para a prestação de serviços de consultadoria médica e 
aconselhamento técnico em serviços clínicos. 

 

Considerando que: 

A) A Direção Regional da Saúde (DRS) assumiu as competências da Saudaçor, S. A. após a sua 

extinção em Dezembro de 2019 regulada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2019/A, 

nomeadamente a responsabilidade pelo processo de contratualização com as Unidades de 

Saúde de Ilha e Hospitais do SRS, bem como a definição do modelo de financiamento do 

SRS. 

B) As atuais necessidades de implementação e acompanhamento dos processos descritos 

anteriormente implicam apoio técnico na área clínica. 

C) Não existem recursos humanos com tal competência no quadro de pessoal da DRS.  

 

 

Submete-se à sua consideração a seguinte proposta: 

1. A ATLIMEDS, LDA pela presente proposta compromete-se a assegurar a prestação de 

serviços de consultadoria médica e aconselhamento técnico aos processos referidos no 

Considerando A). Os mesmos serão prestados por um médico especialista em Medicina 

Geral e Familiar, mestre em gestão da saúde, com conhecimento técnico, experiência 

comprovada na área em questão de pelo menos cinco anos, e conhecimento concreto da 

realidade do Serviço Regional de Saúde dos Açores.   



2. A ATLIMEDS, LDA assegurará a prestação dos mesmos serviços em outras áreas 

consideradas relevantes pela DRS desde que possua competência técnica para tal.  

3. Os serviços serão prestados em regime de teletrabalho. 

4. Durante a vigência do contrato serão realizadas seis deslocações presencias à DRS ou a 

qualquer unidade de saúde por um período não superior a 3 dias (incluindo períodos de 

deslocação).  

5. A presente proposta de prestação de serviços refere-se à prestação de 1700 horas de 

consultadoria até 31 de dezembro de 2024. 

6. Os dias e horários de prestação de serviços serão acordados entre as partes mensalmente, 

com escalonamento dos serviços a prestar no mês subsequente.  

7. O valor da retribuição por cada hora de serviços prestados identificados nas cláusulas 

primeira e segunda fixa-se na quantia de 43,95 € (quarenta e três euros e noventa e cinco 

centimos), acrescida de IVA.  

8. O pagamento será efetuado mensalmente mediante apresentação de fatura.  

9. Tendo em conta os pressupostos anteriores, propõe-se a prestação de serviços 

correspondentes a um valor total de 74 715 € (setenta e quatro mil setecentos e quinze 

euros), acrescido de IVA. 

 

 

Lisboa, 27 de setembro de 2021, 

 

 

 

____________________ 

João Sarmento 
Sócio-gerente 

Assinado por : JOÃO CARLOS CORDEIRO
SARMENTO
Num. de Identificação: BI12409385
Data: 2022.09.28 22:14:44 Hora de Verão de GMT



Declaração 
 

1 - JOÃO CARLOS CORDEIRO SARMENTO, portador do CC n.º 12409385 e residente 
em Rua Cidade de Lobito Lt.284 5ºDir 1800-088 Lisboa, na qualidade de representante 
legal de ATLIMEDS – INTEGRATED MEDICAL SOLUTIONS, Lda, com o NIF 
513847707 e sede em Canada Nova 12-F 9700-130 Angra do Heroísmo, tendo tomado 
inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato 
a celebrar na sequência do procedimento N.º 14/2022 - AJUSTE DIRETO PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA MÉDICA E ACONSELHAMENTO 
TÉCNICO EM SERVIÇOS CLÍNICOS, declara, sob compromisso de honra, que a sua 
representada se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo 
do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem 
reservas, todas as suas cláusulas.  
 
2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos 
seguintes documentos, que junta em anexo:  
a) Proposta de orçamento para a prestação de serviços de consultoria médica e 
aconselhamento técnico em serviços clínicos. 
 
3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à 
execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.  
 
4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:  
a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou 
cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente;  
b) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 
condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional;  
c) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 
objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional;  
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança 
social em Portugal;  
e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal;  
f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação atual, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos, durante o período de inabilidade fixado na decisão 
condenatória;  
g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 562.º do Código do Trabalho;  
h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou 
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das 
normas que imponham essa obrigação, em Portugal;  
i) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 
condenados por alguns dos seguintes crimes:  



i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 
do artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;  
ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de maio de 1997 e do 
n.º 1 do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;  
iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses 
Financeiros das Comunidades Europeias;  
iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva 91/308/CEE, do 
Conselho, de 10 de junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 
efeitos de branqueamento de capitais;  
v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com atividades terroristas, nos termos 
previstos na lei penal, designadamente, na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto, 
considerando as suas posteriores e sucessivas alterações;  
vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, nos termos previstos 
na lei penal, designadamente, na Lei n.º 60/2013, de 23 de agosto.  
j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 
preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que 
falseie as condições normais de concorrência;  
k) Não se encontra em incumprimento de obrigações em matéria ambiental, 
estabelecidas em normativos de direito internacional comunitário, nacional ou regional, 
que tenha dado lugar a sentença administrativa ou sentença judicial transitada em 
julgado em processos relacionados com infrações ou crimes contra o ambiente, se 
entretanto não tiver ocorrido a respetiva reabilitação, nomeadamente por terem incorrido 
numa das tipologias de crimes de perigo comum fixadas no Código Penal quanto a 
danos contra a natureza, violação de regras urbanísticas, poluição ou poluição com 
perigo comum, atividades perigosas para o ambiente;  
l) Não incorreu em deficiências significativas ou persistentes na execução de um aspeto 
essencial de um contrato público anterior celebrado com a entidade adjudicante em 
causa, que tenha conduzido à resolução contratual por incumprimento, à condenação 
por responsabilidade civil por danos causados ou a outras sanções contratual ou 
legalmente previstas;  
m) Que não diligenciou, por si ou por terceiro, no sentido de influenciar indevidamente 
a decisão de contratar, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhes conferir 
vantagens no procedimento de contratação, ou de terem prestado, com dolo ou 
negligência, informações erróneas suscetíveis de influenciar decisões procedimentais.  
 
5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações 
implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da 
adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito 
grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode 
determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 
concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, 
sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.  
 
6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do 
disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 40.º do 
presente diploma, a apresentar a declaração que constitui o Anexo III referido nesta 



última norma, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas 
situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.  
 
7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos 
documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja 
imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a 
proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 
456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou 
como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 
adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

Lisboa, 27 de setembro de 2022, 

 

 

 

 

Assinado por : JOÃO CARLOS CORDEIRO
SARMENTO
Num. de Identificação: BI12409385
Data: 2022.09.27 22:08:39 Hora de Verão de GMT
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Acesso à Certidão Permanente

Certidão Permanente de Registos  Certidão Permanente de Documentos

 
Voltar  Sair

 
Certidão Permanente 

Código de acesso: 2141-4811-8000

A entrega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a apresentação
de uma certidão em papel.(artº 75º, nº5 do Código do Registo Comercial)

Matrícula

NIPC: 513847707
Firma: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL SOLUTIONS, LDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 
Sede: Canada Nova, nº 12 F
Distrito: Ilha Terceira  Concelho: Angra do Heroísmo  Freguesia: Angra (Santa Luzia) 
9700 130 Angra do Heroísmo
Objecto: Prestação de serviços de saúde e médicos, consultas de nutrição, consultoria,
investigação e desenvolvimento em saúde. Consultoria para os negócios e a gestão.
Capital: 1.000,00 Euros
CAE Principal: 86906-R3
CAE Secundário (1): 70220-R3 
CAE Secundário (2): 72200-R3 
 
Data do Encerramento do Exercício: 31 Dezembro
Forma de Obrigar: Com a intervenção de um gerente
Prazo de duração dos(s) Mandato(s): Menção não aplicável à presente entidade
Órgãos Sociais/Liquidatário/Administrador ou Gestor Judicial: 
 
  GERÊNCIA:
 
    Nome: JOÃO CARLOS CORDEIRO SARMENTO
    NIF/NIPC: 241502381
    Cargo: Gerente
 
 
 
Entidade com os documentos integralmente depositados em suporte electrónico.
 
Os elementos constantes da matrícula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos
averbamentos e anotações porquanto são estes que definem a situação jurídica da entidade.

Inscrições - Averbamentos - Anotações

Insc.1 AP. 37/20160128 16:44:07 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE,
DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ÓRGÃO(S) SOCIAL(AIS) 
 
FIRMA: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL SOLUTIONS, LDA
NIPC: 513847707
NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS
SEDE: Canada Nova, nº 12 F
Distrito: Ilha Terceira Concelho: Angra do Heroísmo Freguesia: Angra (Santa Luzia) 
9700 - 130 Angra do Heroísmo
OBJECTO: Prestação de serviços de saúde e médicos, consultas de nutrição,
consultoria, investigação e desenvolvimento em saúde. Consultoria para os negócios e
a gestão.
CAPITAL : 1.000,00 Euros 
Data de Encerramento do Exercício : 31 Dezembro 
 
SÓCIOS E QUOTAS:
 
  QUOTA : 740,00 Euros 
    
    TITULAR: JOÃO CARLOS CORDEIRO SARMENTO 
    NIF/NIPC: 241502381
    Estado civil : Casado(a) 
    Nome do cônjuge: Ana Teresa Pinto Santos Nunes Madeira Sarmento
    Regime de bens : Comunhão de adquiridos 
    Residência/Sede: Rua Cidade Lobito, Lote 284, 5º Direito
    1800 - 088 Lisboa
 
  QUOTA : 260,00 Euros 
    
    TITULAR: MARIA DE FÁTIMA VIVEIROS CORDEIRO 
    NIF/NIPC: 174794800
    Estado civil : Divorciado(a) 
    Residência/Sede: Rua Damião de Góis, nº 15, 6º Esquerdo
    2650 - 324 Amadora
 
FORMA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS:
 
Forma de obrigar: Com a intervenção de um gerente
 
ORGÃO(S) DESIGNADO(S):
 

https://eportugal.gov.pt/RegistoOnline/Services/CertidaoPermanente/consultaCertidao.aspx?id=2141-4811-8000
https://eportugal.gov.pt/RegistoOnline/Services/CertidaoPermanente/consultaCertidaoDocs.aspx?id=2141-4811-8000
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  GERÊNCIA:
    
    Nome/Firma: JOÃO CARLOS CORDEIRO SARMENTO
    NIF/NIPC: 241502381
    Cargo: Gerente
    Residência/Sede: Rua Cidade Lobito, Lote 284, 5º Direito
    1800 - 088 Lisboa
 
Data da deliberação: 28 de janeiro de 2016
 
Registo Nacional das Pessoas Colectivas Lisboa
O(A) Escriturário(a) Superior, Marisa Monteiro Fernandes
 
An. 1 - 20160128 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
Registo Nacional das Pessoas Colectivas Lisboa
O(A) Escriturário(a) Superior, Marisa Monteiro Fernandes 

Menções de Depósito - Anotações

Menção DEP 2135/2017-07-10 21:19:27 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL
 
Ano da Prestação de Contas: 2016 (2016-01-01 a 2016-12-31) 
 
Requerente e Responsável pelo Registo: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL
SOLUTIONS LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro
 
An. 1 - 20170710 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes
 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 4909/2018-07-11 22:15:33 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL
 
Ano da Prestação de Contas: 2017 (2017-01-01 a 2017-12-31) 
 
Requerente e Responsável pelo Registo: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL
SOLUTIONS LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro
 
An. 1 - 20180711 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes
 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 5397/2019-07-08 23:21:36 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL
 
Ano da Prestação de Contas: 2018 (2018-01-01 a 2018-12-31) 
 
Requerente e Responsável pelo Registo: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL
SOLUTIONS LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro
 
An. 1 - 20190708 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes
 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 8264/2020-08-12 17:00:25 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL
 
Ano da Prestação de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019-12-31) 
 
Requerente e Responsável pelo Registo: ATLIMEDS - INTEGRATED MEDICAL
SOLUTIONS LDA 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro
 
An. 1 - 20200812 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes
 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nº. 8/2007 de 17 Janeiro

Certidão permanente subscrita em 17-04-2021 e válida até 17-04-2022

Fim da Certidão

Nota Importante:
Não necessita de imprimir este documento. Pode dar o código de acesso a qualquer entidade
pública ou privada, sempre que precise de apresentar uma certidão de registo comercial.
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ATLIMEDS – Integrated Medical Solutions, LDA 

Canada Nova n. 12-F Santa Luzia 

9700-130 Angra do Heroísmo 

NIF: 513 847 707 

Proposta Ref. 02/2021 

 

 

Exmo Sr. Diretor Regional da Saúde 

Dr. Berto Cabral 

Largo dos Remédios 

9701-855 Angra do Heroísmo  

 

 

 

Proposta de orçamento para a prestação de serviços de consultadoria médica e 

aconselhamento técnico em serviços clínicos. 

 

Considerando que: 

A) A Direção Regional da Saúde (DRS) assumiu as competências da Saudaçor, S. A. após a sua 

extinção em Dezembro de 2019 regulada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2019/A, 

nomeadamente a responsabilidade pelo processo de contratualização com as Unidades 

de Saúde de Ilha e Hospitais do SRS, bem como a definição do modelo de financiamento 

do SRS. 

B) As atuais necessidades de implementação e acompanhamento dos processos descritos 

anteriormente implicam apoio técnico na área clínica. 

C) Não existem recursos humanos com tal competência no quadro de pessoal da DRS.  

 

 

Submete-se à sua consideração a seguinte proposta: 

1. A ATLIMEDS, LDA pela presente proposta compromete-se a assegurar a prestação de 

serviços de consultadoria médica e aconselhamento técnico aos processos referidos no 

Considerando A). Os mesmos serão prestados por um médico especialista em Medicina 

Geral e Familiar, mestre em gestão da saúde, com conhecimento técnico, experiência 

comprovada na área em questão de pelo menos cinco anos, e conhecimento concreto da 

realidade do Serviço Regional de Saúde dos Açores.   



2. A ATLIMEDS, LDA assegurará a prestação dos mesmos serviços em outras áreas 

consideradas relevantes pela DRS desde que possua competência técnica para tal.  

3. Os serviços serão prestados em regime de teletrabalho. 

4. Durante a vigência do contrato será realizada uma deslocação presencial à DRS ou a 

qualquer unidade de saúde por um período não superior a 3 dias (incluindo períodos de 

deslocação).  

5. A presente proposta de prestação de serviços refere-se à prestação de 480 horas de 

consultadoria até 31 de dezembro de 2021. 

6. Os dias e horários de prestação de serviços serão acordados entre as partes 

mensalmente, com escalonamento dos serviços a prestar no mês subsequente.  

7. O valor da retribuição por cada hora de serviços prestados identificados nas cláusulas 

primeira e segunda fixa-se na quantia de 49 € (quarenta e nove euros), acrescida de IVA.  

8. O pagamento será efectuado na integra pela DRS no ato de assinatura de contrato.  

9. Tendo em conta os pressupostos anteriores, propõe-se a prestação de serviços 

correspondentes a um valor total de 23 520 € (vinte e três mil quinhentos e vinte euros), 

acrescido de IVA. 

 

 

Angra do Heroísmo, 18 de Março de 2021, 

 

 

 

____________________ 

João Sarmento 

Sócio-gerente 


